
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS SOCIAIS  
 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Concurso Público. 
Requisitos: Ensino Fundamental Completo. 
Grupo Geral. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 

1. Prestar assistência, no âmbito social, a indivíduos e familiares carentes, realizando visitas 
em hospitais, pressões, residências e locais de trabalhos, identificando necessidades sócio-
ecomômicas, submetendo os casos levantados ao Assistente Social, para as providências e 
soluções cabíveis; 

2. Manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter recursos 
para indivíduos carentes, assistência médica, documentação, colocação profissional, 
recambio às cidades de origem e outras de acordo com orientação da Assistente Social, e dar 
andamento à parte burocrática; 

3. Elaborar e preencher formulários com dados médicos e sociais de menores assistidos pelo 
órgão  levantando informações e copiando-os para cadastro; 

4. Executar outras tarefas correlatas. 


